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Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E ESPORTIVA NIPO BRASILEIRA DE 

CACERES. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo lº - Fica declarada de utilidade pública a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA NIPO BRASILEIRA DE CACERES, com 

sede na cidade de Cáceres. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Junho de 

l57º 


